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6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

O que escarnece do pobre insulta ao seu Criador, o que se alegra 
da calamidade não ficará impune. (Provérbios 17:5) 

 

4ª  P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 
 

 
 

(Sem Alteração) 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
POLÍCIA MILITAR 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 11 DE JANEIRO DE 2005 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 007 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 

Para o dia 12 (QUARTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Silva  DF 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem alteração) 
  

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Férias – Concessão  

 
Concedi, a partir do dia 10 JAN 2005,  18 (dezoito) dias de férias 

relativas ao ano de 2004, ao Ten-Cel PM Mat. 1608-0, Paulo Fernando do Rego 
Barros, para gozo em trânsito neste País. 

 
1.2.0.   Requerimento Despachado 
 
 

Ten-Cel QOM Mat. 1895-3, Maurício Jorge Fares Akel Filho, Médico 
Traumato-Ortopedista, lotado na Diretoria de Saúde – Conversão do tempo de 870 
(oitocentos e setenta) dias  correspondentes a 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 20  
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R E S O L V E: 
 
I – Reintegrar, nesta Corporação, o Ex-Sd PM Mat. 980658-0, George 

Galdino Ferreira, licenciado, conforme fez público o BG n.º 047, de 12 MAR 99, 
tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração, na Graduação de 
Soldado, de conformidade com o Mandado de Segurança nº  51391-5-Recife. 

 
 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 015, de 06 JAN 2005 
 

EMENTA: Designa Oficial  para Proceder a Sindicância 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 1011), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral do Exército nº 202, de 26 ABR 00, aplicável a PMPE por força do 
Art.136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

                   
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Cap PM Mat. 930056-2, Ivson Amílcar Botelho da Silva 

para proceder a Sindicância em torno dos fatos constantes na parte firmada pelo 1º 
Ten PM Mat. 950732-9, Charles Silva de Moura, a qual versa sobre a morte do Sd 
PM Mat. 950982-8, Emmanuel Rezende de Albuquerque.  

 
 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
 

5.0.0.    DETERMINAÇÃO 
 

Tendo em vista a necessidade da utilização do maior número possível do 
efetivo da Polícia Militar durante a “Operação Carnaval-2005”, determino a 
suspensão das férias de todo o efetivo da Capital e Interior, a partir do dia 28 JAN 
2005 (sexta-feira), até o dia 14 FEV 2005 (segunda-feira), onde os Oficiais e Praças, 
deverão se apresentar na Unidade de origem às 07 horas, do dia 28 JAN 2005. (Nota 
nº 001/2005/Séc). 
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 
Nº 013, de 06 JAN 2005 

 
EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM 

 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preestabelece  o  Inciso  XVI do Art.101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado  

pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão 
judicial proferida nos autos do Processo nº  001.2000.000690-5/3ª Vara da Fazenda 
Pública, tendo como Autor Edvaldo Laurentino de Santana  e como Réu o Estado de 
Pernambuco, bem como o Of. nº 1778/PC, de 02 DEZ 04, subscrito pela Drª. 
Luciana Rofte Vasconcelos, Procuradora Chefe Adjunto do Contencioso, 

 
R E S O L V E: 
 
 
I – Reintegrar provisoriamente, nesta Corporação, o Ex-Sd PM Mat. 

18483-7, Edvaldo Laurentino de Santana, licenciado, conforme fez público o BG n.º 
033, de 15 FEV 95, tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração, na 
Graduação de Soldado, de conformidade com o Mandado de Execução de 
Obrigação de Fazer – Expediente nº 2004.0178.001074/3ªVFP; 

 
 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 014, de 06 JAN 2005 

 
EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preestabelece o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão 
judicial proferida no Mandado de  Segurança  nº  51391-5, tendo como Impetrante  
George Galdino Ferreira  e como Réu o Estado de Pernambuco, bem como o Of. nº 
111/Gdproc., de 09 DEZ 04, subscrito pelo Sr. Desembargador Substituto Juiz 
Alberto Nogueira Virgínio,  Relator Convocado do 1º Grupo de Câmaras Cíveis,  
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(vinte) dias, referentes ao período de 15 FEV 85 a 05 JUL 87, prestado no regime 
celetista na função de médico e submetido a atividades sob condições especiais 
(insalubres) em tempo de atividade comum com a incidência do multiplicador de 
1,40: - Deferido, no total de 348 (trezentos e quarenta e oito) dias  
correspondentes a 11 (onze) meses e 18 (dezoito) dias de tempo convertido, após 
a aplicação do multiplicador 1,40, nos termos do Art. 70, do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto Federal nº 3.048, de 06 MAI 99, na 
nova redação conferida pelo Decreto Federal nº 4.827, de 03 SET 03. (Nota nº 
219/2004/DP-5).  

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
José Barbosa de Souza Junior, Mat. 980199-5, Médico I SM-1, 

Anestesiologista, lotado no CMH – Concessão de mais de 02 (dois) anos de Licença 
sem vencimentos para Trato de Interesse Particular, em prorrogação, a partir de 1º 
JAN 2005, continuando com opção de desvinculação de permanência ao Sistema de 
Previdência Social dos Servidores do Estado de Pernambuco, deixando de 
contribuir para o FUNAFIN durante todo o período do afastamento: - Deferido, nos 
termos do Art. 130, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, na nova redação conferida 
pelo Art. 5º, da Lei Complementar nº 016, de 08 JAN 96 c/c o Art. 12, do 
Decreto nº 22.425, de 05 JUL 00.  (Nota nº 218/2004/DP-5).  

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comando Geral recebeu o seguinte documento: 

 
“Juízo de Direito da Comarca de São Lourenço da Mata – Fórum Des. 

Paulo André Dias da Silva – Of. nº 001/DF, de 03 JAN 2005. Exmo. Sr., pelo 
presente, informo a V.Exa., para as anotações pertinentes, que o Sd PM Mat. 25619-
6, Roberto José de Andrade, desempenhando suas funções neste Fórum, tem-se 
mostrado um policial eficiente, sempre agindo com dignidade e respeito não só em 
relação às autoridades, como também aos funcionários, mas acima de tudo no trato 
com o público, pois o mesmo pauta e norteia sua conduta sobre os baldrames da boa 
educação. Registre-se ainda que o destacado militar é um cidadão sempre apto e 
pronto a ajudar, muitas vezes se desdobrando para auxiliar juízes e funcionários, 
revelando-se compromissado com suas obrigações. Em verdade, nestes três anos em 
que o Sr. Roberto atua nesta Comarca, nunca registrou-se contra a sua pessoa 
qualquer reclamação ou comentários capazes de desabonar sua conduta, o que só 
vem corroborar para o fato de o mesmo ser responsável, discreto e eficiente. 
Igualmente digno de nota, é o fato de o mesmo nunca ter faltado ao serviço, 
independente do motivo, e também não tem o hábito de se ausentar do seu posto, a 
não ser no horário  da  refeição,  sempre  retornando  dentro  do  período  que  lhe  é  
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concedido. Por tudo isso, reputo importante destacar as qualidades do Sd Roberto 
José de Andrade, já que com a sua conduta sempre proba e correta, enaltece  não  só 
a centenária Polícia Militar de Pernambuco, mas também o serviço público como 
um todo. Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e 
consideração. Dr. José Gilmar da Silva – Juiz de Direito – Diretor em Exercício do 
Fórum Des. Paulo André Dias da Silva”. 

 
 
“Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal de Garanhuns - Fórum Ministro 

Eraldo Gueiros Leite - Of. nº 027/Gab.Juiz – 1ª VCrim.-Juiz/Guns/PE, de 10 NOV 
2004. Exmo. Sr. Secretário de Cidadania e Política Sociais: Levo ao conhecimento 
de V.Exa. que recebemos com muita satisfação ao quadro de Ocorrências Atendidas 
nos meses de Julho a Setembro do ano corrente pelo 9º Batalhão “Arruda Câmara”, 
onde se constata o pleno avanço das atividades desenvolvidas pelo seu Comandante, 
Ten-Cel Plínio Chaves de Arruda e seus demais comandados, quanto a efetiva e 
pronta atuação da briosa Polícia Militar a respeito de pessoas que foram alvo de 
vistoria, fugitivos capturados, mandados de prisão cumpridos e armas apreendidas, 
quando se estabelece um quadro comparativo com o mesmo período do ano 
anterior, o que revela desempenho pessoal, interesse na causa da justiça e 
competência no desenvolvimento no árduo trabalho de manter a segurança pública 
numa região que apresenta déficit considerável de policiais militares e apoio 
logístico incompatível com as necessidades e capacidades intelectuais dos oficiais e 
demais integrantes do mencionado Batalhão. Desta forma, no intuito de prestigiar os 
oficiais que integram o 9º Batalhão “Arruda Câmara” – Principalmente numa época 
em que a imprensa procura dar vazão aos que teimam em apresentar parcela 
diminutiva  e inexpressiva de policiais que não restaram imbuídos com o espírito da 
Corporação e acabaram por configurar em procedimentos que se não desabonam a 
desabonam, refletem na opinião de pessoas menos esclarecidas – solicito um 
registro de elogio na Ficha Funcional década integrante do aludido Batalhão, com 
especial destaque para os oficiais que atuaram no período constante na 
documentação aviada, sendo por demais interessante esclarecer que costumamos 
realizar duas Pautas de Julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca e sentimos 
o apoio total que os comandados do Cel Plínio Leite Chaves vem nos oferecendo. 
Sem mais ao momento – juntando cópia da documentação referida e aguardando o 
vosso pronunciamento a respeito do assunto, com comunicação ao Coronel 
responsável pelo Policiamento do Interior – renovamos nossos votos de estima, 
consideração e profundo respeito. Atenciosamente – Joaquim Francisco Barbosa – 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal e Júri”. 

 
“Comarca de São Vicente Férrer - Of. nº 663/GJ, de 22 DEZ 2004. 

Exmo. Sr. Cel PMPE – Na qualidade de Administrador da Justiça local, tenho a 
honra de parabenizar a gloriosa Instituição da Polícia Militar de Pernambuco por 
constar em seus quadros pessoas de elevados graus de profissionalismo, 
dignificando a Corporação pelo talento e integridade moral e ética nas relações de 
interesses  públicos.  A  exemplo,  destacamos  o  Comandante  do Destacamento da  
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Polícia Militar desta Cidade de São Vicente Férrer/PE, na pessoa do Sgt PM João 
Pedro da Silva e seus comandados, através de seus atos, desfrutam da restauração e 
confiança  por  terem  desenvolvido  um  trabalho  profícuo  de  integridade  com  o 
judiciário em favor da Justiça e Cidadania, interligando ações em um sistema aberto, 
dinâmico e interativo, onde levou a bom termo as operações preventivas e 
repressivas executadas nesta Cidade, refletindo um saldo positivo da conquista da 
credibilidade da missão constitucional da Corporação aos Vicentinos. Não podia 
também passar despercebido o desempenho do Comandante do Batalhão de 
Surubim, Ten-Cel PM Alberes Tadeu Araújo Silva, por apesar de suas dificuldades, 
vir dando total apoio para aplicações das medidas de combate à violência local. Por 
fim, aproveito o ensejo para desejar a todos, nesta data natalina que o amor de Deus 
Nosso Pai, que nos abençoou por Jesus Cristo, seu amado Filho, segundo o 
beneplácito de sua vontade, seja encravado nos corações dos homens, para que 
tenham uma vida de esperança, paz e prosperidade – Valdelício Francisco da Silva – 
Juiz de Direito”. 

 
 
 
“Câmara Municipal de Tracunhaém – Of. nº PL nº 055, em 08 DEZ 04 – 

Ilmo. Sr. Cel PM Cláudio José da Silva, em atendimento ao requerimento verbal, de 
autoria do Vereador José Fernando Barbosa da Silva, aprovado de modo unânime 
pelo Plenário deste Poder, sem Sessão Ordinária realizada no dia 11 NOV próximo 
passado, cumpre-nos informar a V.Exa., que foi consignado na Ata dos Trabalhos 
Legislativos: Votos de elogios, agradecimento e congratulações aos policiais 
militares: Sgt PM Mat. 14678-1, José Carlos dos Santos (Comandante do 
Destacamento Militar de Tracunhaém); Cb PM Mat. 14722-2, João Gonçalves da 
Silva; Soldados PM Mat. 20166-9, Jocelino Valentim Gusmão; Mat.18603-1, 
Josenildo José dos Santos; Mat. 18598-1, José Marcelo Freitas; Mat. 980840-0, 
Risoaldo José dos Santos; Mat. 30267-8, Marcos Aleixo da Silva; Mat. 930947-0, 
Rangner José Cavalcanti Câmara Júnior; Mat. 980278-9, Edvan Gomes; Mat. 
910321-0, Juarez Gonçalves Guerra e Mat. 930754-0, Roberto Vicente Gomes. Pela 
dedicação, presteza, educação, competência policial, eficiência e zelo nos trabalhos 
prestados durante o período eleitoral de 2004, digno de todos elogios, admiração e 
agradecimentos da comunidade e dos representantes dos Munícipes Tracunhaense, 
que sentem honrados em elogiar tão valorosos e responsáveis policiais, que 
dignificam a história institucional da Egrégia Polícia Militar de Pernambuco. Por 
oportuno solicitamos de V.Exa., gestões no sentido de fazer constar na Ficha 
Funcional desses briosos policiais os elogios da Câmara Municipal de Tracunhaém, 
registrando o reconhecimento e a gratidão do povo Tracunhaense, externamos 
protestos de estima e apreço. Cordialmente – José Erasmo da Silva  - Presidente”.  

 
 
 


